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RESOLUÇÃO DO REITOR Nº 002/2019 

(AD REFERENDUM) 

 
Aprova a prestação de contas do exercício de 
2018, após manifestação do Conselho Curador 
da Universidade – CONCUR. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001; pelo artigo 26, 

inciso XX, do Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho 

de 2004; pelo Regimento Geral da Universidade, aprovado pela Resolução CONSUN nº 

003/2010 e consoante o disposto no processo nº 19/1950-000034-1,  

 

Considerando os prazos previstos no Circular CAGE nº 02/2017, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 17/10/2018, pg. 55; 

 
RESOLVE, ad referendum do Conselho Superior da Universidade: 

 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul do 

exercício de 2018, acolhendo o Parecer do Conselho Curador da Universidade – CONCUR, 

quanto à Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Porto Alegre, 12 de março de 2019. 
 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
REITOR 
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RESOLUÇÃO CONSUN Nº 003/2019 
 

Referenda a Resolução do Reitor nº 002/2019“ad 
referendum” do CONSUN, que aprova a prestação de 
contas do exercício de 2018. Expediente nº 19/1950-
0000034-1. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001; pelo 

Estatuto aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, e em decisão 

tomada na sua 218ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de março de 2019, 

RESOLVE, 

 
Art. 1º – Referendar a Resolução do Reitor nº 002/2019 “ad referendum” do CONSUN, que 

aprova a Prestação de Contas da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul do exercício 

de 2018, acolhendo o Parecer da Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento e 

Finanças – CAAOF, que acompanhou o Parecer do Conselho Curador da Universidade – 

CONCUR, quanto à Execução Orçamentária, à Financeira e à Patrimonial.  

 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 
 

Porto Alegre, 18 de março de 2019. 
 

 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 

Presidente do CONSUN 
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